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1. OBJETO1. OBJETO

1.1.1.1. Contratação de serviços de ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE CONTRA INCÊNDIO E

CONTROLE DE PÂNICO, AS BUILT DO PROJETO ARQUITETÔNICO, incluindo Documentos Técnicos, Especificações

Técnicas, Planilhas de Quan ta vos e Custos, Planilhas de Composição de Custos Unitários de Serviços e

Cronograma Físico-Financeiro para o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

REITORIA, localizado na Rua do Rouxinol, 115 -Imbuí, Salvador- BA, CEP 41720-052

1.2.1.2. A especificação, a quan dade e os valores es mados do objeto estão detalhados na planilha abaixo:

ITEMITEM

CATMATCATMAT

//

CATSERCATSER

DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UND.UND. QTD.QTD.
VALORVALOR

UNITÁRIOUNITÁRIO

VALORVALOR

TOTALTOTAL

1    25550

Contratação de serviços de ELABORAÇÃO DE PROJETO DE

PREVENÇÃO E COMBATE CONTRA INCÊNDIO E CONTROLE DE

PÂNICO, AS BUILT DO PROJETO ARQUITETÔNICO, incluindo

Documentos Técnicos, Especificações Técnicas, Planilhas de

Quan ta vos e Custos, Planilhas de Composição de Custos

Unitários de Serviços e Cronograma Físico-Financeiro para o

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - REITORIA.

Serv. 1
R$

17.500,00

R$

17.500,00

VALOR TOTAL VALOR TOTAL 17.500,00 17.500,00 

2. DA DESCRIÇÃO DETALHADA2. DA DESCRIÇÃO DETALHADA

2.1.2.1. O projeto solicitado tem o obje vo de subsidiar o planejamento de processo licitatório para executar a

implantação do Sistema de Combate a Incêndios, bem como das adequações necessárias na estrutura atual do

Prédio da Reitoria, para isto e portanto, deve apresentar todas as informações necessárias ao correto



dimensionamento da referida obra, além das informações necessárias à aprovação do projeto pelo CBM-BA e apto

à fiscalização dos demais órgãos competentes. Proteção por sistema de gases fixos em ambientes especificos (Data

Center e sala do Arquivo geral) através do SDAI - Sistema de detecção e alarme de incêndio, conforme IT CBMBA

19/17 e 26/21 2.2. CONSIDERAÇÕES GERAIS

2.2.1. O complexo de edificações, em todos os seus ambientes, internos e externos, não poderá possuir obstáculos

à livre mobilidade de portadores de necessidades especiais;

2.2.2. O complexo de edificações onde serão produzidos os trabalhos contempla o edi cio Sede da Reitoria do

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO localizado na Rua do Rouxinol, 115, Imbuí,

Salvador-BA, 41720-052

2.2.3. Os projetos deverão ser subme dos à análise e aprovação do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia –

CBM/BA;

2.2.4. Após a aprovação e a legalização dos projetos nos órgãos competentes, os referidos projetos não mais

poderão ser alterados substancialmente. Caso haja modificações, no decurso da obra, em decorrência da não

observância das normas e legislações vigentes, no caso da não compa bilidade do projeto com a realidade, a

empresa contratada deverá providenciar a legalização das modificações nos órgãos competentes sem ônus, de

novos documentos impressos e mobilização, para o IF BAIANO;

2.2.5. A empresa contratada e os respec vos profissionais responsáveis pelo projeto deverão ficar cientes de que

os mesmos serão solicitados a qualquer momento pelo IF BAIANO e/ou pelas futuras empresas contratadas para

execução das obras, a prestar esclarecimentos e dizimar as dúvidas que por ventura apareçam sobre os projetos e

especificações;

2.2.6. Os projetos de instalações em geral deverão ter como obje vo básico a COMPATIBILIZAÇÃO entre estes e o

arquitetônico. Deverão sempre ser levados em conta os aspectos esté cos e funcionais, visando à facilidade de

manutenção, segurança e controle de acessos, principalmente das áreas de detenção de adolescentes infratores e

detentos adultos, portadores de deficiência e mobilidade reduzida e controle do sistema como um todo;

2.2.7. A contratada deverá apresentar Registro das Responsabilidades Técnicas dos serviços

realizados, dos Conselhos Regionais correlatos;

2.2.8. O prédio da reitoria do IF Baiano possui uma área construída de acordo com as plantas

arquitetônicas enviadas em companhia deste edital.

2.3. TIPOLOGIA DE PROJETO2.3. TIPOLOGIA DE PROJETO

2.3.1. O Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Controle de Pânico é um mapa que descreve um sistema de

segurança e prevenção contra incêndio e controle de pânico, ou seja, os pos de equipamentos e acessórios que

exis rão no local e suas localizações para a prevenção e o combate do incêndio e controle de pânico. A Elaboração

do Projeto de prevenção de incêndio é de responsabilidade dos proje stas e construtores dos edi cios, e também

dos usuários, que devem seguir corretamente as recomendações, bem como a organização dos grupos, com o

intuito de garan r a regularização da Edificação no CBM/BA e consequentemente a liberação do

AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros).

2.3.2. Todo projeto de prevenção deverá, conforme legislações regionais, ser aprovado junto ao

órgão competente.

2.3.3. Os serviços de “as built” devem contemplar todos os elementos necessários à completa

interpretação do projeto da edificação, explicitado no tópico 13 deste Projeto Básico .

2.3.4. Todos os itens descritos acima devem ser acompanhados de memorial descri vo

2.4. PROJETO BÁSICO2.4. PROJETO BÁSICO

2.4.1. O Projeto básico é a definição técnica completa, mas anterior ao nível execu vo, e apresenta as informações

necessárias ao planejamento da execução da obra. O Projeto Básico pode, ainda, configurar documento técnico



suficiente para remuneração de etapas de projeto e como etapa de contrato para consolidar a anuência do

demandante diante das decisões projetais e técnicas do contratado, bem como para subsidiar processos

licitatórios, conforme legislação em vigor.

2.5. PROJETO EXECUTIVO

2.5.1. O projeto executivo conterá o conjunto de elementos necessários e suficientes à
execução completa da obra. O Projeto deverá seguir as exigências das Instruções Técnicas
do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, as Normas Técnicas da ABNT vigentes e demais
normas pertinentes para que este esteja de acordo com materiais, especificações e normas
para aplicação dos mesmos para proporcionar o melhor custo benefícios para os serviços.

2.5.2. Deve atender às exigências e depender a aprovação da Contratante.

2.5.3. O Projeto Executivo consiste na complementação do Projeto Básico, apresentando
todos os detalhes de execução, montagem e instalação dos componentes do sistema,
inclusive elementos de suporte, fixação, apoio de dutos e tribulações, isolamentos e outros.
Ou seja, deverá ter grau de informação adequado à nova etapa de projeto, definindo
detalhadamente todos os materiais (descrição e quantidade), acabamentos e normas para a
execução dos serviços necessários à execução da obra, garantindo a compatibilidade entre
os sistemas. Desta forma, o Projeto Executivo deverá conter, no mínimo, os seguintes
elementos:

2.5.3.1. Representação Gráfica:

Pranchas de desenhos em CAD (extensão dwg), contemplando todas as áreas com a devida
locação dos equipamentos e respectivos componentes representados em escala; Desenhos
finais de plantas de todas as áreas beneficiadas pelo projeto, complementados com as
listas de materiais, as características técnicas dos dispositivos e os detalhes construtivos
necessários para a execução dos sistemas, bem como com os detalhamentos adicionais que
se fizerem necessários; Plantas baixas e cortes do sistema de combate a incêndio com
tabela de simbologia técnica; Detalhes específicos; Cortes, vistas isométricas (perspetiva e
cavaleira) com dimensionamento e traçado das tubulações; Indicação no projeto das
alimentações e dos despejos das instalações.

2.5.3.2. Caderno de Encargos e Especificações Técnicas O caderno de Encargos e
Especificações Técnicas tem a finalidade de definir, qualificar e estabelecer as normas,
requisitos e diretrizes que nortearão o desenvolvimento das obras de instalação e dos
equipamentos relativos ao sistema de prevenção e combate a incêndio, bem como de fixar,
ainda, as obrigações do construtor, incluindo encargos. Essa documentação deverá definir
com clareza e precisão: - Descrição pormenorizada de toda a instalação; - Indicações de
todos os materiais; - Especificação de todos os equipamentos;

- Normas e padrões aprovados e recomendados;

- Ferramentas necessárias; - Procedimentos e técnicas ideais de execução;

- Detalhamento de montagens;

- Detalhamentos típicos; - Garantia;

- Controle de qualidade; - Controle tecnológico dos materiais;

- Descrição dos ensaios necessários; - Critérios de medição;

- Fornecimento de treinamento;



- Aspecto e desempenho finais desejados.

2.5.3.3. Memorial Descritivo:

a)Deverá ser realizada uma revisão e complementação do produto desenvolvido na etapa
de Projeto Básico. Relatório Técnico descritivo completo dos detalhes do sistema e dos
métodos de instalação, consolidando de uma forma definitiva a solução que será instalada;

b)Detalhamento das instalações de acionamento de conjunto motobomba, revisão das
instaladas se for o caso, e indicar detalhamentos de montagens, tubulações, fixações e
outros elementos necessários à compreensão da execução;

c)Detalhes do reservatório e da demanda de água.

c) O cronograma físico-financeiro deverá descrever detalhadamente as etapas de obras e
serviços, especificando-os, devendo o cálculo dos custos efetuar-se analiticamente, com
base nas planilhas de quantitativos e nos prazos (em dias) previstos para a execução das
etapas.

2.5.3.4 Memoriais de Cálculo:

a) Deverá ser realizada uma revisão e complementação do produto desenvolvido na etapa
de Projeto Básico. Este documento deverá ser na forma de relatório técnico em formato A4
com os cálculos técnicos necessários que justifiquem as soluções tecnológicas adotadas,
quantidades, modelos e especificações aplicáveis;

b) Deve constar o dimensionamento de todo o sistema, inclusive dos tanques e das
tubulações das redes de hidrantes.

2.5.3.5. Cronograma Físico-Financeiro:

a) São as informações das precedências e dos prazos de execução de cada serviço a ser
entregue para atendimento ao escopo contratado e o recebimento dos serviços.

b) Não serão aceitos cronogramas sintéticos e resumidos elaborados tão somente com base
em estimativas de percentuais sobre o custo total das obras. 

2.5.3.6. Planilha de Quantidades e Preços Unitários (Planilhas Orçamentárias)

- A Planilha de Quantidades e Preços consiste em definir os custos da obra, objeto do
projeto e especificações, oferecendo orçamento detalhado de todos os materiais e serviços
necessários para a execução, na forma sintética e analítica, com observância dos seguintes
aspectos:

a) Todos os projetos deverão apresentar memorial descritivo com especificações técnicas de
todos os materiais a serem utilizados na obra, indicando inclusive marca e modelo,
contendo também ao final do seu descritivo o termo “ou equivalente técnico”;

b) Deverá ser elaborado Planilha Orçamentária completa, de acordo com as diretrizes do
TCUTribunal de Contas da União e se necessário será apresentado pela contratante modelo
de planilha padrão a ser seguido;

c) Deverá ser elaborado Orçamento Analítico detalhado, onde os quantitativos de materiais
e mão de obra deverão ser apresentados separadamente por coluna, para cada item,
informando também em colunas distintas códigos de composições relativas aos serviços
adotados, discriminação do serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário de
material sem BDI, custo unitário de mão de obra sem BDI, custo total unitário sem BDI,
depois disso deverá ser criado outras colunas incluindo o BDI aos custos unitários parcial e



total para mão de obra e material e BDI reduzido para equipamentos e/ou empreitada
global;

d) Deverá ser apresentado Orçamento Analítico detalhado conforme descrito acima;

e) Deverá ser apresentado as composições analíticas detalhadas de custo unitário;

f) Deverá ser apresentado a Composição detalhada/memorial de cálculo dos Encargos
Sociais;

g) Deverá ser apresentado a composição detalhada/memorial de cálculo dos BDI’s
adotados;

h) Deverá ser elaborado Curva ABC de serviços e Insumos;

i) Deverá ser elaborado cronograma físico-financeiro, organizado por etapas a serem
medidos mensalmente a cada 30 dias

j) Deverá ser elaborado planilha para medição de serviços a serem executados durante a
obra;

k) Deverá ser elaborado Planilha resumo, preços totais por etapa;

l) Deverá ser apresentado memoriais de cálculo do levantamento de quantitativos;

m) Deverá ser apresentado os orçamentos disponibilizadas pelos fornecedores;

n) A tabela de referência será a do SINAPI com desoneração (Tabela de composições SINAPI
do mês vigente observando a região da obra), estes deverão ter seu código e preço
informados;

o) Após consulta da tabela SINAPI, havendo itens não existentes na mesma, poderá ser
consultado para os itens faltantes outras tabelas de referências, como: TCPO-PINI,
SICRODNIT, DER/DF ou outras tabelas de referência com preço da região, devendo ser
informando também o código da composição adotada, porém, utilizando a mão de obra da
tabela do SINAPI;

p) Em caso de não existir os serviços/composição ou materiais nas tabelas de referências
informadas acima ou outras da região, deverão ser realizados pesquisas de mercado do
material, apresentado no mínimo três orçamentos atuais, contendo informação do nome da
loja, telefone, nome do responsável pelo fornecimento do preço, preço unitário e data. Feito
isso, deverá ser realizado a média dos preços unitários e criar composição de custos
unitário do serviço com o preço do material cotado e mão de obra da tabela SINAPI;

q) Na planilha orçamentária deverá ser informado ao lado de cada código, o nome da fonte
onde foi obtido o preço (SINAPI, TCPO-PINI, SICRO-DNIT, DER/DF, COTAÇÃO, dentre outros)

r) Deverá ser elaborado Caderno de Encargos e especificações técnicas da obra, a fim de
definir os critérios a serem seguidos pela CONTRATADA.

2.5.4. Projeto Completo de Prevenção e Combate a Incêndios e Pânico

a) O projeto completo deverá compreender todos os serviços necessários à adequação do
imóvel às normas vigentes e obtenção do alvará do Corpo de Bombeiros, bem como todas
as informações e detalhamentos para o perfeito entendimento da execução da obra,
devendo ser apresentado na seguinte forma:

- Indicação do tipo, capacidade e localização dos extintores;



- Detalhamento da rede de hidrantes, incluindo diagrama vertical e detalhamento dos
reservatórios inferiores e superiores e os memoriais de cálculo;

- Planta de locação e detalhamento da instalação de hidrantes e extintores;

- Detalhamento de conjunto motobomba;

- Detalhamento das escadas de emergência (antecâmara, corrimão, revestimento dos
degraus, indicação das rotas de fuga, tipos de portas corta-fogo, etc.), quando couber;

- Detalhamento da rede de chuveiros automáticos (sprinkler);

- Detalhamento dos detectores de fumaça;

- Memória de cálculo do sistema;

- Planta de indicação de rota de fuga;

- Projeto com detalhamento da sinalização de incêndio (extintores, indicação da rota de
fuga etc);

- Detalhamento do sistema de luz de emergência, mostrando sua posição e o projeto
elétrico que definirá os disjuntores, circuitos e distribuições.

2.6. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

2.6.1. Entrega para Contratante dos projetos aprovados de forma física, com chancelas dos
órgãos oficiais, em 3 (três) vias impressas, e na forma eletrônica (forma vetorial compatível
com programas de modelagem CAD), Caderno de Especificações/Encargos e Planilha de
Quantidades e Preços (Planilha Orçamentária), para execução completa dos projetos,
contendo os seguintes produtos:

2.6.1.1. Relatórios de Planejamentos de Atividades- Em formato A-4, tendo por conteúdo a
descrição detalhada das atividades a serem desempenhadas, as metodologias a serem
utilizadas, a mão de obra adequada, o cronograma físico e de desembolso, bem como
outros aspectos julgados importantes para o desenvolvimento do trabalho e que se
relacionem com os produtos previstos, compatíveis com este Projeto Básico;

2.6.1.2. Cadernos de Estudos Preliminares – Em formato A-4, com textos, tabelas, figuras e
plantas em tamanhos e escalas adequadas, contendo o inventário dos projetos existentes,
as vistorias e os estudos realizados, a caracterização e os diagnósticos para o cumprimento
das exigências apontadas pelo CBM/BA e adequação do prédio às normas de segurança;

2.6.1.3. Cadernos de Projetos – Formato A-4, consolidando os projetos existentes, contendo
descrições, relatórios e os projetos, em escalas adequadas, de Prevenção e combate a
Incêndio e Pânico, Cadernos de Orçamento das obras e serviços – Formato A-4, contendo as
memórias de cálculo, as composições de custo unitário, através de planilhas, tabelas,
gráficos e demais elementos necessários ao detalhamento dos orçamentos.

2.6.2. Os relatórios e cadernos deverão apresentar-se com índices gerais contendo a
listagem de todos os itens dos projetos, tabelas, gráficos, etc., com a indicação da página
inicial de cada um deles, bem como folhas gerais de convenções e de situação com a
localização e devidas amarrações das futuras obras/serviços;

2.6.3. Os arquivos eletrônicos serão entregues em CD-ROM ou DVD, protegidos em caixas
plásticas convencionais, com a identificação do seu conteúdo, organizados segundo os
anexos do projeto que forem produzidos e nos formatos especificados;



2.6.4. As ART’s deverão estar devidamente registradas no CREA em nome dos responsáveis
técnicos e corresponsáveis técnicos e anexá-las junto das vias impressas dos projetos. As
ART’s deverão estar devidamente registradas no CREA em nome dos responsáveis técnicos
e corresponsáveis técnicos e anexá-las junto das vias impressas dos projetos.

2.7. ORIENTAÇÕES QUANTO AO CONTEÚDO DO PROJETO E DOCUMENTOS

2.7.1. PROJETO DE PREVENÇÃO DE COMBATE CONTRA INCÊNDIO E CONTROLE DE
PÂNICO:

2.7.1.1. O projeto contemplará a elaboração do Plano de Intervenção e deverá ser
concebido de forma a proporcionar um nível adequado de segurança dos ocupantes em
caso de incêndio, minimizando as probabilidades de propagação do fogo através de seu
combate no foco, além de diminuir os danos causados pelo sinistro aos bens existentes.
Deverá proporcionar a rápida evacuação do prédio, através do plano de abandono da
edificação, o qual deverá estar inserido no plano de Intervenção.

2.7.1.2. Os dispositivos previstos no projeto de detecção e prevenção contra incêndio
deverão ser integrados às instalações elétricas e hidro sanitárias, como iluminação de
emergência, iluminação autônoma, acionadores manuais (quebre o vidro) e audiovisuais
(sirene) se assim a norma exigir;

2.7.1.3. Deverá atender às exigências das normas da ABNT, normas de sinalização de
segurança contra incêndio e pânico, normas de execução de sistemas de detecção e alarme
de incêndio, norma para utilização de hidrantes para combate a incêndio, extintores de
incêndio e iluminação de emergência;

2.7.1.4. O Projeto de Prevenção e Combate Contra Incêndio deverá ser desenvolvido
levando em conta a compatibilidade com os projetos arquitetônico e complementares, a fim
de que se obtenha uma solução mais econômica e funcional;

2.7.1.5. O projeto de instalações de combate a incêndio deverá apresentar planta de
localização dos hidrantes, rede de distribuição de água, sistema de dreno e sistema de
válvulas;

2.7.1.6. O projeto de instalações de combate a incêndio deverá prever a rede interna de
sprinklers caso a norma exija;

2.7.1.7. Casa de bombas e barriletes, com detalhamentos;

2.7.1.8. As pranchas deverão conter legendas completas, contendo todas as informações e
especificações técnicas dos materiais utilizados neste sistema, incluindo quadros com os
quantitativos por pranchas;

2.7.1.9. Detalhes gerais e memoriais descritivos;

2.7.1.10. Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações e relação completa de
materiais, incluindo memórias de cálculo e descritivos de todos os sistemas de
pressurização usados;

2.7.1.11. ART junto ao CREA ou CAU com detalhamento descritivo das atribuições técnicas
por profissional, segundo exigências do Corpo de Bombeiros e CREA;

2.7.1.12. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais
setorizada possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da
planilha de somatória geral; Composições de custo unitário de serviços discriminando
separadamente material de mão de obra, mostrando no final a somatório (em planilhas que



expressem a composição de todos os seus custos unitários conforme padrão utilizado pela
PINI/TCPO ou similar);

2.8. AS BUILT DO PROJETO ARQUITETÔNICO

2.8.1. Elaboração de jogo de desenhos do projeto de arquitetura dos prédios existentes,
atualizados conforme ajustes e / ou alterações geradas durante a execução dos serviços na
obra incluindo dimensionamento de vãos, entre outros pertinentes ao correto entendimento
da edificação existente;

2.8.2. Deverá ser entregue Jogo completo do projeto arquitetônico, contendo todas as
anotações de ajustes e/ ou alterações ocorridas, contendo: a) Implantação b) Plantas baixas
de todos pavimentos – Plantas de cobertura c) Cortes – Fachadas;

2.8.3. Essa juntada deve contemplar com exatidão, por meio de plantas e memoriais, todos
os serviços executados e especificações detalhadas dos insumos utilizados (materiais, cores
etc.); 2.8.4.Para a manutenção, conservação, reforma e futuras ampliações do objeto
entregue, o As Built será de extrema importância e não deve possuir margem de erro.

2.8.5.Projeto de arquitetura contemplando pontuais modificações orientadas pelo projeto de
prevenção e combate a Incêndio.

2.8.6. Deverá ainda contemplar os principais elementos relacionados às instalações
prediais, a exemplo dos pontos de tomadas, luminárias, interruptores, pontos de lógica,
racks de informática, quadros elétricos, condensadores e evaporadores, shafts, sprinkler,
mangueiras, caixas de passagem, câmeras, alarmes, entre outros.

2.9. CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

As especificações técnicas deverão conter:

2.9.1. Informações técnicas necessárias à caracterização da edificação, dos componentes
construtivos e dos materiais de construção;

2.9.2.Especificações detalhadas, definindo com clareza e precisão:

a) Características dos materiais a serem utilizados, sendo que marcas ou modelos serão
meramente referenciais e poderão ser substituídos pelos rigorosamente equivalentes, ou
seja, com mesma função e desempenho técnico;

b) Procedimentos de execução;

c) Aspecto e desempenho finais desejados;

d) Descrição pormenorizada de cada uma das instalações, detalhando suas características
técnicas, seus princípios de funcionamento, bem como, todas as recomendações
necessárias, quanto às técnicas ideais de execução e aos padrões exigidos pelas diversas
concessionárias locais;

e) Deverá conter planilha geral de quantitativos.

2.10. ESCOPO DO SERVIÇO

a) Visitas Técnicas às instalações da empresa, envolvendo:

- Reunião inicial para alinhamento das atividades;

- Levantamento de dados técnicos;



b) Análise e Adequação ao Decreto Estadual Nº 16.302 de 27 de agosto de 2015 e
Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros;

c) Análise e adequação e/ou Projeto de sistema de extintores;

d) Análise e adequação e/ou Projeto do Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio;

e) Análise e adequação e/ou Projeto da rede de hidrantes e tubulação de incêndio;

f) Análise e Adequação e/ou Projeto de Iluminação de Emergência;

g) Análise e adequação e/ou Projeto de Sinalização de Emergência;

h) MD – Memorial Descritivo

- Classificação das Edificações conforme o Decreto Estadual 16.302 de 27/08/2015;

- Cadastramento dos Materiais Básicos construtivos das Edificações;

- Descrição do Sistema de Hidrantes;

- Descrição do Sistema de Extintores;

- Descrição do Sistema de Sinalização de Emergência;

- Descrição do Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio;

- Dimensionamento da Brigada de Emergência, conforme IT 17;

- Dimensionamento das Saídas de Emergência, conforme IT 11;

- Descrição do Sistema de Proteção para os cilindros de GLP;

- MC – Memorial de Cálculo da Rede de hidrantes, conforme IT 22;

i) Vetorizarão das Plantas fornecidas pelo cliente em arquivo digital

j) Organização da pasta de Projeto Técnico para entrada junto ao Corpo de Bombeiros

l) Consultoria no processo de obtenção do AVCB.

m) Relatório de Análise de Risco para verificar a necessidade de instalação do Sistema de
Proteção Contra Descarga Atmosférica(SPDA) de acordo com exigências normativas
vigentes;

n) Havendo necessidade de SPDA a proposta contempla também a elaboração do projeto;

2.11. PRAZOS PARA O DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS

2.11.1. O Prazo de Execução dos Trabalhos é de 120 (cento e vinte dias), contados da data
do início das atividades.

2.12. Da vigência do Projeto Básico

2.12.1. O prazo de vigência da contratação será de 240 dias, podendo ser prorrogado nos
termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

2.12.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO



3.1. A Engenharia de Prevenção contra Acidentes consagra especial importância ao estudo
da chamada proteção contra fogo. Esta prevenção visa a salvaguardar vidas e bens,
prevenindo contra a possibilidade de um incêndio, e a proporcionar meios de debelá-lo caso
ocorra. O valor de uma vida humana justifica por si as despesas, que se façam, visando a
resguardá-las das consequências da irrupção de um incêndio, as quais vão desde o pânico,
asfixia por fumaça e queimaduras, numa escalada que pode terminar com a carbonização
do corpo.

3.2. A contratação visa atender às demandas no que tange à prevenção e ao Combate a
Incêndios, ao abandono de área e à prestação de primeiros socorros, visando, em caso de
sinistro, proteger a vida e o patrimônio, de modo a reduzir as consequências sociais e os
danos ao patrimônio público e ao meio ambiente.

3.3. O IF Baiano Reitoria não possui servidores especializados para a prestação dos
referidos serviços. Sendo assim é fundamental instituir uma Brigada de Incêndio no Órgão.

3.4. Existe a necessidade de prover a área construída da Instituição de serviços de
prevenção e combate a incêndio e pânico, de evacuação de área, de primeiros socorros
para proteção à vida (préhospitalar, de urgência e emergência) e ao patrimônio, conforme
Norma Técnica Vigente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A descrição da solução como um todo, conforme eminenciado nos estudos preliminares,
abrange a prestação do serviço de levantamento de informações referentes às condições
ambientais de trabalho, inclusive com emissão de projeto de sinalização, combate a
incêndio e ação em emergências para garantir as condições de saúde e segurança dos
servidores e da comunidade discente, o que só poderá ser efetivamente implementado
após o conhecimento das informações levantadas e a completa adequação do espaço às
orientações contidas nos projetos que se pretende contratar.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR;

5.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a
ser contratado mediante licitação, na modalidade dispensa .

5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no
art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA O PROJETO

6.1.1. Os projetos a serem concebidos deverão obedecer à legislação específica referente à
natureza da edificação – LEI nº 12.929, de 27 de dezembro de 2013 e LEI Nº 13.425, DE 30
DE MARÇO DE 2017 e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros, às normas da ABNT, às
normas de acessibilidade (NBR9050), às prescrições e regulamentos das concessionárias
locais e a supervisão e orientações do órgão técnico da contratante;

6.1.2. Será necessária a apresentação da Certidão de Acervo Técnico, do profissional de
nível superior, que executará o projeto, emitida pelo CREA e CAU.



6.1.3. Conjunto de normas, instruções e procedimentos técnicos para a licitação,
contratação e fiscalização de obras ou serviços. Deverão ser executados os seguintes
serviços:

a) Obedecer a nbr 8402 – execução de caráter para escrita em desenho técnico ;

b) Obedecer a nbr 10582 – apresentação da folha para desenho técnico;

c) Obedecer a nbr 10068 – folha de desenho – leiaute e dimensões;

d) Obedecer a nbr 13142 – desenho técnico -dobramento e cópia;

e) Obedecer a nbr 13272– desenho técnico – elaboração das listas de itens;

f) Obedecer a nbr 8403– aplicação de linhas em desenho–tipos de linhas – larguradas linhas;

g) Obedecer ao decreto estadual nº16.302 e instruções técnicas do corpo de bombeiros do
estado da bahia;

h) Obedecer ao DECRETO Nº 16.302 DE 27 DE AGOSTO DE 2015 Regulamenta a Lei nº
12.929, de 27 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a Segurança contra Incêndio e
Pânico e dá outras providências. E suas Instruções técnicas.

i) Obedecera nbr 5410 – sistema elétrico;

j) Obedecer a nbr 5419-sistema de para-raios;

k) Obedecer a nbr 9077-saídas de emergências em edifícios;

l) Obedecer a nbr 17240-sistema de detecção e alarme de incêndio;

m) Obedecer a nbr 10897- chuveiros automáticos –sprinklers;

n) Obedecer a nbr 10898-sistema de iluminação de emergência;

o) Obedecer a nbr 12693-sistema de proteção por extintores de incêndio;

p) Obedecer a nbr 134341–sinalização de segurança contra incêndio e pânico –parte 1–
princípios de projeto;

q) Obedecer a nbr 134342- sinalização de segurança contra incêndio e pânico –parte 2–
símbolos e suas formas, dimensões e cores;

r) Obedecer a nbr 13523-central predial de gás liquefeito de petróleo;

s) Obedecer a nbr 13714-instalação hidráulica contra incêndio, sob comando.

t) Obedecer a nr-23 –norma regulamentadora do ministério do trabalho que dispõe sobre
proteção contra incêndio;

u) Obedecer a lista de ocupações da tarifa seguro incêndio do Brasil do instituto de
resseguros do Brasil (i.r.b.);

v) Obedecer a normas técnicas e manuais técnicos complementares e correlacionados às
especifica das anteriormente.

6.2. PERFIL DOS PROFISSIONAIS

6.2.1. Para habilitação técnica da equipe de trabalho é necessária demonstração de
regularidade junto ao Conselho de classe(CREA ou CAU) da empresa e de seus responsáveis
técnicos, bem como apresentar a relação nominal de cada profissional e a comprovação de



sua qualificação através de Certidão de Acervo Técnico;

6.2.2. Os projetos deverão ser elaborados por profissionais legalmente habilitados e em
conformidade com as resoluções específicas de seus respectivos Conselhos (CREA ou CAU);

6.2.3. O nome do engenheiro/arquiteto que será o responsável técnico pelo contrato,
conforme item desta declaração deverá estar acompanhada da Certidão de Acervo Técnico
(CAT) da qual conste Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) / Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) do referido engenheiro/arquiteto no exercício da função de
responsável técnico por serviço com características pertinentes e compatíveis com as
exigidas no presente Projeto Básico;

6.2.4. É permitido, a critério da licitante, que o mesmo projetista, desde que habilitado, seja
designado como responsável por mais de um projeto;

6.2.5. Cada responsável técnico indicado pela empresa para desenvolver os projetos
listados acima deve comprovar a sua regularidade profissional junto ao seu Conselho (CREA
ou CAU), preenchendo todos os requisitos previstos nas resoluções do CONFEA (Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia) para engenheiros e CAU para arquitetos e urbanistas;

6.2.6. Os acervos técnicos exigidos neste Edital constam na tabela abaixo e deverão ser do
profissional titular que prestará o serviço de elaboração do projeto;

6.2.7. Durante o período de vigência do contrato, será permitida a substituição dos
profissionais indicados durante o processo licitatório ou o acréscimo de profissionais, desde
que o novo profissional atenda aos requisitos mínimos exigidos em edital e que seja
autorizada a substituição por parte do Fiscal do contrato;

6.2.8. A licitante deverá comprometer-se em cumprir a exigência do parágrafo acima sob
pena das sanções legais cabíveis e previstas nas legislações pertinentes vigentes;

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. Visitas agendadas para realização das análises necessárias;

7.1.2.Vistorias agendadas para elaboração das plantas e croquis do projeto;

7.1.3. Comparecimento a órgãos de fiscalização para cadastramento do projeto;

7.1.4. Repasse periódico de informações sobre status da produção do projeto.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

8.1. Participarão da gestão do contrato:

8.1.1. O integrante requisitante;

8.1.2. O integrante administrativo;

8.1.3.O coordenador de contratos;

8.1.4. O coordenador de logística; e

8.1.5. A direção administrativa.

8.2. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão e a prestadora
de serviços são o e-mail institucional do núcleo de licitação:



compras@reitoria.ifbaiano.edu.br e o contato presencial, que se dará no endereço do órgão
contratante.

8.3. O ateste do serviço, para efeito de pagamento, será dado conforme a avaliação do
fiscal técnico, sendo possível a glosa de parte do pagamento caso se identifique incorreção
ou inexecução parcial do objeto contratado.

8.3.1. Não serão atestados serviços feitos em desacordo das normas que regem o quesito
Saúde e Segurança do Trabalho, tanto para trabalhadores atendidos pela Consolidação das
Leis do Trabalho, quanto para Servidores Federais, bem como às Normas Técnicas dos
órgãos correlatos à matéria. Será verificada a manutenção do cumprimento da obrigação
da contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo
o seu período de execução;

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades
necessárias à correta elaboração dos projetos, promovendo sua substituição quando
necessário.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.3 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;

10.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;

10.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário; 10.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

10.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

10.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços



objeto do contrato;

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

Facilitar o acesso às informações de Engenharia, Instalações, Máquinas e Equipamentos;
Disponibilizar funcionário do IF Baiano que conheça bem as instalações e equipamentos em
tempo parcial.

Disponibilizar desenhos arquitetônicos: Planta de situação e localização (Em formato TIF,
PDF ou AutoCAD);

Planta baixa, cortes e fachadas (Em formato TIF, PDF ou AutoCAD);

E demais Projetos solicitados. Pagamento da Taxa de Análise do Projeto;

Pagamento das Impressões e Digitalizações;

Entrega da Documentação junto ao Corpo de Bombeiros;

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

10.8  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

10.10.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

10.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

10.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

10.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas necessárias à execução do
objeto conforme especificadas deste Projeto Básico e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,



defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da INSEGES/MP n.
5/2017;

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e
bem-estar no trabalho;

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Projeto Básico, no prazo determinado.

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial



descritivo.

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumi-das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de valetransporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da li- citação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar
os mesmos sem limitações;

11.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e dos demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

11.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

11.28. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do



órgão;

11.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Projeto Básico;

11.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Contratante;

11.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

11.32. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos;

11.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;

11.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitários, elétricas e de comunicação.

11.35. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes,
nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/2010);

11.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

11.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

11.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle
de qualidade dos serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos;

11.40. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou
contratado com as especificações do Projeto Básico, de modo que eventuais alegações de
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais
e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a
dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n.
7.983/2013. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual,
após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o



esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o
preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da
Lei nº 8.666, de 1993.

14.2.O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Projeto Básico.

14.4. A conformidade da técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada em companhia do documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as
respectivas especificações técnicas, tais como: marca, validade do teste e forma de
realização.

14.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto
Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto,
devendo haver o redimensionamento no pagamento, sempre que a CONTRATADA:

14.8.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou



14.8.2. Deixar de utilizar equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

14.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem
ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

14.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.

14.15. A conformidade do equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as
respectivas especificações técnicas, tais como: marca, validade do teste e forma de uso.

14.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à
contratação.

14.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de equipamento inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e
definitivo dos serviços, nos termos abaixo:

15.1.1. Ao final da etapa de execução contratual, a Contratada apresentará a Nota
Fiscal/Fatura dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.

15.1.2. A atividade será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
no Projeto Básico, estiverem executados em sua totalidade.



15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

15.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato apurará o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

15.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou equipamentos empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

15.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

15.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços
executados.

15.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos
da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

15.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

15.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

15.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo. 15.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a
partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo
as seguintes diretrizes:

15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e



15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

15.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposições legais em vigor.

15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15.6 Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao
recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

15.6.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

15.6.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

15.6.3. O prazo para recebimento definitivo será de 90 dias.

15.6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento.

15.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposições legais em vigor.

15.8.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetua- dos no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução dos serviços e conforme as
medições efetuadas pelo CONTRATANTE, nota fiscal, emitidas e entregues ao Gestor do
Contrato, para fins de aprovação.

16.3. O pagamento será efetuado considerando as seguintes etapas:



16.3.1. O Pagamento será realizado 70% quando da entrada do protocolo do CBMBA e os
30% restantes na confirmação de aprovação do projeto pelo CBMBA, ou conforme
negociação. Através de depósito em conta-corrente da empresa e mediante apresentação
da Nota Fiscal. Em caso de inadimplência será acrescido sobre o valor total multa de 10% e
juros de 2% ao mês.

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Projeto Básico.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

16.4.1. O prazo de validade; 16.4.2. A data da emissão;

16.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

16.4.4. O período de prestação dos serviços;

16.4.5. O valor a pagar; e

16.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarse-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.6.1. Não produziu os resultados acordados;

16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

16.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e ou órgãos
fiscais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas.

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,



regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,  assim apurado:



I = (TX) I = (6 / 100)

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual
= 6%

17. REAJUSTE

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

17.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da
Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa)
dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor total do contrato.



18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger
um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo
VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administrações decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

18.4.3.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

18.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

18.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

18.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

18.12. Será considerada extinta a garantia:

18.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de



importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

18.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da
IN SEGES/MP n. 05/2017.

18.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

18.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste Projeto Básico.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

19.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. Fraudar na execução do contrato;

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5. Cometer fraude fiscal;

19.1.6. Não mantiver a proposta.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e



19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

19.2.2.6.as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas in-
dependentes entre si.

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA combinado com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as Tabelas 1 e 2.

Tabelas 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 2% ao dia sobre o valor total do contrato
2 4% ao dia sobre o valor total do contrato
3 8% ao dia sobre o valor total do contrato
4 6% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

TABELA 2

Item INFRAÇÃO / DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade
de causar dano físico, lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência
5

2

Atrasar, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, a entrega dos serviços
contratados por dia e por unidade de

atendimento

4

3
Manter funcionário sem qualificação para

executar os serviços contratados, por
empregado e por dia

3

4 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia 2



5
Recursar-se a realizar as devidas correções
nos serviços contratados após verificação
de inconformidades, por serviço e por dia

3

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Comparecer nas datas agendadas para

realização de avaliações ou entrevista, por
dia;

4

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência
2

8

Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por funcionário e
por dia

1

9

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto
Básico não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item

e por ocorrência

3

10
Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no Projeto
Básico

1

11 Observar as especificidades da contratação 1

19.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

19.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a



gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com Despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização-PAR.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, bem como apresentação de documentação fiscal e
trabalhista.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor são a
apresentação de certidão negativa de falência e/ou balanço do último ano, com índices de
liquidez iguais ou superiores a 1 (um).

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor dizem respeito
à apresentação de Anotações de Responsabilidade Técnica dos serviços prestados.

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1. Valor Global Mínimo entre as cotações conseguidas.

20.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no
cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos
projetos respectivos.

20.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

21.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após
o encerramento do recebimento das propostas.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Gestão/Unidade:

Fonte: Programa de Trabalho:



Elemento de Despesa:

PI:



Glossário Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB:  é o documento emitido
pelo CBMBA certificando que, durante a vistoria, a edificação possuía as condições de
segurança contra incêndio e pânico, previstas pela legislação e constantes no processo,
estabelecendo um período de revalidação;

Autorização para Adequação: é o documento emitido pelo CBMBA, autorizando a
execução das medidas compensatórias formalmente exigidas, dentro do prazo fixado, na
edificação, estrutura ou área de risco, para que seja considerada com condições
satisfatórias de segurança contra incêndio e pânico, para todos os fins;

Carga de incêndio: é a soma das energias caloríficas possíveis de serem liberadas pela
combustão completa de todos os materiais combustíveis contidos em um espaço, inclusive
o revestimento das paredes, divisórias, pisos e tetos;

Compartimentação: são medidas de proteção passiva, constituídas de elementos de
construção resistentes ao fogo, destinados a evitar ou minimizar a propagação do fogo,
calor e gases, interna ou externamente ao edifício, no mesmo pavimento ou para
pavimentos elevados consecutivos;

Edificação: é a área efetivamente utilizada do imóvel, de forma permanente ou provisória,
de alvenaria, madeira ou outro material construtivo, destinada a abrigar atividade humana
ou qualquer instalação, equipamento ou material;

Edificação existente: é a edificação ou área de risco construída ou regularizada
anteriormente à publicação deste Decreto, com documentação comprobatória de sua
conformidade com as especificações técnicas então exigidas, desde que mantidas a área e
a ocupação da época;

Edificação térrea: é a construção de um pavimento, podendo possuir mezaninos, cujo
somatório de áreas deve ser menor ou igual a 1/3 (um terço) da área do piso de pavimento;

Emergência: é a situação crítica e fortuita que representa perigo à vida, ao meio ambiente
e ao patrimônio, decorrente de atividade humana ou fenômeno da natureza que obriga a
uma rápida intervenção operacional;

Estrutura: instalação permanente ou provisória, utilizada em apoio para os mais diversos
fins e ocupações;

Evento programado: qualquer acontecimento que gere concentração de público, a
exemplo de apresentações cênicas e musicais, atrações esportivas, circos, parque de
diversões, shows pirotécnicos e outros similares, podendo ser momentâneo, quando
realizado em horas, e continuado, quando realizado em dia;

Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros - IT:  é o documento técnico elaborado pela
Comissão Permanente de Normatização - CPN, que regulamenta as medidas de segurança
contra incêndio e pânico nas edificações, estruturas e áreas de risco;

Mezanino: é o pavimento que subdivide parcialmente um andar em dois andares e que
não ultrapasse mais que 1/3 (um terço) da área do andar subdividido;

Mudança de ocupação: consiste na alteração de atividade ou uso que resulte na
mudança de classificação da edificação, estrutura ou área de risco, constante das tabelas
de classificação das ocupações dispostas no Anexo Único deste Decreto;

Ocupação: é a atividade ou o tipo de uso de uma edificação, estrutura ou área de risco;

Ocupação mista: é a edificação, estrutura ou área de risco que abriga mais de um tipo de



ocupação;

Ocupação predominante: é a atividade ou uso principal exercido na edificação, estrutura
ou área de risco;

Medidas de segurança contra incêndio e pânico:  é o conjunto de dispositivos ou
sistemas a ser instalado nas edificações, estruturas e áreas de risco, necessário para evitar
o surgimento de um incêndio, limitar sua propagação, possibilitar sua extinção e ainda
propiciar a proteção à vida, ao meio ambiente e ao patrimônio;

Nível de descarga: é o nível no qual uma porta externa conduz a um local seguro para o
exterior;

Pavimento: é o plano de piso;

Pesquisa de incêndio: consiste na apuração das causas, desenvolvimento e
consequências dos incêndios atendidos pelo CBMBA, mediante exame técnico das
edificações, estruturas, áreas de risco, materiais e equipamentos, no local ou em
laboratório especializado;

Prevenção de incêndio: é o conjunto de medidas que visam a evitar o incêndio, permitir o
abandono seguro dos ocupantes da edificação, estrutura e áreas de risco, dificultar a
propagação do incêndio, proporcionar meios de controle e extinção do incêndio e permitir o
acesso das operações do CBMBA;

Processo de segurança contra incêndio e pânico:  sucessão de atos destinados a
apresentar a documentação que comprove o atendimento aos elementos formais exigidos
pelo CBMBA, concernentes às medidas de segurança contra incêndio e pânico de uma
edificação, estrutura e áreas de risco, que devem ser projetadas para avaliação;

Reforma: são as alterações nas edificações, estruturas e áreas de risco sem aumento de
área construída;

Responsável técnico: é o profissional habilitado para elaboração ou execução de
atividades relacionadas à segurança contra incêndio e pânico, devidamente cadastrado
pelo CBMBA;

Risco específico: situação que proporciona uma probabilidade aumentada de perigo à
edificação, estrutura ou área de risco, tais como caldeira, casa de máquinas, incineradores,
centrais de gás combustível, transformadores, fontes de ignição e outros;

Piso: é a superfície superior do elemento construtivo horizontal sobre a qual haja previsão
de estocagem de materiais ou onde os usuários da edificação tenham acesso irrestrito;

Segurança contra incêndio e pânico:  é o conjunto de ações e recursos internos e
externos à edificação, estrutura e áreas de risco que permite controlar a situação de
incêndio;

Subsolo: é o pavimento situado abaixo do perfil do terreno, exceto o pavimento que
possua ventilação natural para o exterior, com área total superior a 0,006m² (seis
milésimos de metro quadrado) para cada metro cúbico de ar do compartimento, e tiver sua
laje de cobertura acima de 1,20m (um vírgula vinte metros) do perfil do terreno;

Vistoria: é o ato de verificar o cumprimento das exigências das medidas de segurança
contra incêndio e pânico nas edificações, estruturas e áreas de risco, em inspeção no local.
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